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ANEXO II 

Condições especificas e carreiras profissionais dos trabalhadores administrativos e 
de serviços, e de apoio à docência. 

 
I - Admissão 
1- São condições de admissão as habilitações escolares mínimas obrigatórias correspondentes 
à idade de nascimento, a habilitação profissional, quando for caso disso, e o certificado de 
aptidão profissional ou outro título profissional, sempre que requerido para o exercício da 
profissão.  
2- As condições de admissão para o desempenho de tarefas altamente qualificadas são o curso 
do ensino secundário correspondente à idade de nascimento, a habilitação profissional, quando 
for caso disso, e o certificado de habilitação profissional ou outro título profissional, sempre que 
requerido para o exercício da profissão. 
3- A admissão de técnicos habilitados com curso superior, quando feita para o exercício de 
funções da sua especialidade, obriga à sua classificação como técnico licenciado ou técnico 
bacharel: 
a) no grau III – para os licenciados, após um período experimental máximo de oito meses no 
grau II; 
b) no grau II, para os bacharéis, após um período experimental máximo de oito meses no grau 
I, ascendendo, porém, ao grau III somente após terem completado dois anos de permanência 
no grau II.  
4- Os trabalhadores são classificados em assistentes administrativos após um período de oito 
anos no desempenho da função de escriturário ou em resultado de aproveitamento em curso 
de formação profissional adequado, cuja frequência haja sido da iniciativa da entidade patronal 
respectiva. 
5- Nas profissões com mais de três graus, os trabalhadores são qualificados de acordo com os 
perfis profissionais estabelecidos para os graus IV, V e VI previstos neste CCT. 
 
II - Carreira Profissional 
1- A sujeição à autoridade e direcção do empregador por força da celebração de contrato de 
trabalho não pode prejudicar a autonomia técnica inerente à actividade para que o trabalhador 
foi contratado. 
2- Todas as profissões poderão ter um período de estágio ou de adaptação no grau I, igual ao 
tempo de duração do período experimental, de acordo com a sua qualificação, sendo que, para 
o técnico habilitado com um bacharelato, o estágio será feito no grau I–B, e para o técnico 
habilitado com uma licenciatura, o estágio será feito no grau I-A. 
3- As disposições previstas no número anterior são aplicáveis em todos os casos de evolução 
vertical com especial relevo na passagem de categorias ou profissões qualificadas para 
categorias ou profissões altamente qualificadas dentro do mesmo agrupamento profissional, 
tendo em conta os títulos profissionais adquiridos que certifiquem a aptidão dos trabalhadores 
para esses postos de trabalho.  
4- A progressão vertical do grau III ao grau I, dentro do grupo profissional do trabalhador, 
pode ser proposta pelo empregador ou pelo trabalhador após o decurso três anos de 
permanência no último grau (III) ou nove anos de carreira profissional. 
5- As funções de direcção ou coordenação, quando existirem, deverão integrar o 
enquadramento das profissões em níveis de qualificação e a estrutura de retribuições. 
6- O escriturário estagiário, após dois anos de permanência na categoria, ascende a 
escriturário I. 
 
III - Disposições especiais 
1- A promoção do grau I ao grau II é feita no período máximo de 3 anos de exercício 
profissional no mesmo estabelecimento de ensino, salvo se o empregador deduzir oposição 
fundamentada por escrito ou antecipar a promoção. 
2- A partir do grau II, a promoção do trabalhador é da competência, a todo o tempo, do 
empregador, podendo o trabalhador apresentar proposta nesse sentido após o decurso de três 
anos de permanência no último grau, desde que acompanhada de currículo profissional desses 
últimos três anos de actividade, onde conste a obtenção de certificados profissionais ou 
académicas obtidas. 
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3- Os trabalhadores de apoio pedagógico mudam de nível salarial de cinco em cinco anos de 
bom e efectivo serviço, salvo se o empregador deduzir oposição fundamentada por escrito ou 
antecipar a promoção. 
 
B) Trabalhadores de hotelaria 
I - Economato ou despensa 
O trabalho desta secção deverá ser executado por pessoal de categoria não inferior a 
despenseiro. 
 
II - Condições básicas de alimentação 
1- Aos trabalhadores de hotelaria será garantida a alimentação em espécie, que será de 
qualidade e abundância iguais às dos normais destinatários; 
2- Aos profissionais que trabalhem para além das 23 horas e até às 2 horas da manhã será 
fornecida ceia completa; 
3- O pequeno-almoço terá de ser tomado até às 9 horas; 
4- Ao profissional que necessitar de alimentação especial, esta ser-lhe-á fornecida em espécie. 
 
C) Trabalhadores de vigilância e portaria, limpeza e actividades similares 
I - Acesso 
1- Os paquetes, contínuos, porteiros, guardas, serventes de limpeza e vigilância, logo que 
completem o 3.º ciclo do ensino básico ou equivalente, estarão em situação de preferência nas 
vagas abertas no escritório ou noutros serviços da escola. 
2- Os paquetes, logo que atinjam os 18 anos de idade, passam a contínuos, sem prejuízo do 
estabelecido no número anterior 
 
D) Motoristas 
I - Condições específicas 
As condições mínimas de admissão são: 
Ter as habilitações exigidas por lei; 
Possuir carta de condução profissional. 
 
II - Livretes de trabalho 
1- Os trabalhadores motoristas terão de possuir um livrete de trabalho: 
a) Para registar todos os períodos da trabalho diário, o trabalho extraordinário, o prestado em 
dias de descanso semanal ou feriados no caso de utilizarem o horário móvel; 
b) Para registo do trabalho extraordinário e para o trabalho prestado em dias de descanso 
semanal ou feriados ou se estiverem sujeitos a horário fixo. 
2- Os livretes são pessoais e intransmissíveis e apenas adquiridos no sindicato do distrito onde 
o trabalhador tiver o seu local de trabalho. 
3- A passagem de um livrete para substituição do outro que tenha sido extraviado implica para 
o trabalhador uma taxa suplementar. 
4- Se o extravio se verificar por facto imputável à empresa, será responsável pelo pagamento 
da taxa referida no n.º3. 
5- Os encargos com a aquisição, bem como a requisição de livretes serão suportados pela 
empresa. 
 
III - Horário móvel 
1- Entende-se por horário móvel aquele em que, respeitando o cômputo diário e semanal, as 
horas de início e termo poderão variar de dia para dia em conformidade com as exigências de 
serviço, respectivamente entre as 7 e as 21 horas. 
2- Os períodos de trabalho serão anotados em livrete de trabalho próprio, que deverá 
acompanhar sempre o trabalhador e será fornecido pela empresa. 
3- A empresa avisará de véspera o trabalhador que pratique este tipo de horário e diligenciará 
fazê-lo o mais cedo possível, assegurando ao trabalhador interessado qualquer contacto, 
mesmo telefónico, mas nunca com a antecedência de doze horas efectivas. 
4- Entre o fim de um período de trabalho e o início do seguinte mediarão pelo menos dez 
horas. 
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E) Monitor/ Formador de Reabilitação Profissional 
Regime especial de promoção e acesso de Monitor/formador Principal a Monitor/Formador 
Especialista: 
- Licenciatura ou Bacharelato ou 6 anos de Monitor/Formador principal e com formação 
específica na área de coordenação e monitoragem de recursos humanos 
- 12.º ano, 11.º ano e técnico profissional da área ou 9 anos de Monitor/Formador principal e 
com formação específica na área de coordenação e monitoragem de recursos humanos 
- 9.º ano e Curso Profissional da área ou 12 anos de Monitor/Formador principal e com 
formação específica na área de coordenação e monitoragem de recursos humanos. 
 


